
 

  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

IVAUCHER 
FASES DO PROGRAMA - INÍCIO E DURAÇÃO DO 
PROGRAMA 
PORTARIA N.º 119/2021, DE 7 DE JUNHO 

 
Exmos. Senhores Associados e Membros Aliados, 
 
A Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento do 
Estado para o ano de 2021, prevê no artigo 405.º a criação de um 
programa temporário de apoio e estímulo ao consumo em setores 
fortemente afetados pela pandemia da doença COVID-19, designado 
por programa «IVAucher», o qual consiste num mecanismo que permite 
ao consumidor final acumular o valor correspondente à totalidade do 
IVA suportado em consumos nos setores do alojamento, cultura e 
restauração, durante um trimestre, e utilizar esse valor, durante um 
trimestre posterior, em consumos nesses mesmos setores. 
 
O âmbito e as condições específicas de funcionamento do programa 
«IVAucher» constam do Decreto Regulamentar n.º 2-A/2021, de 28 de 
maio. 
 

CIRCULAR INFORMATIVA | Nº 255 
CORONAVIRUS-COVID19 - FISCALIDADE 

 

Associação dos Industriais de Aluguer de Automóveis sem Condutor  

03.08.2021 

 
C 
O 
R 
O 
N 
A 
V 
I 
R 
U 
S 
 

C 
O 
V 
I 
D 
1 
9 

 

https://dre.pt/application/file/a/152639722


ARAC | CIRCULAR INFORMATIVA Nº 255 | 03.08.2021 

                                           
                                                                 Avenida 5 de Outubro, 70, 9º - 1050-059 Lisboa | Tel: 21 761 52 30   
            
                                                                

  

 

2/2 

arac@arac.pt | www.arac.pt                    
 

 

Em conformidade com o artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 2-A/2021, de 28 de maio, a data de início e 
a duração de cada uma das fases do programa «IVAucher» são definidas por portaria do membro do Governo 
responsável pela área das Finanças. 
 
Assim, ao abrigo do disposto no artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 2-A/2021, de 28 de maio, manda o 
Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Objeto 

 
A presente portaria determina a data de início e a duração de cada fase do programa «IVAucher», criado 
pelo Decreto Regulamentar n.º 2-A/2021, de 28 de maio, em cumprimento do disposto no n.º 14 do artigo 
405.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro. 
 

Artigo 2.º 
Início e duração das fases do programa 

 
O programa «IVAucher» tem caráter temporário, decorrendo entre o dia 1 de junho e o dia 31 de dezembro 
de 2021, abrangendo as seguintes fases: 
a) Apuramento do montante do benefício, previsto na alínea a) do artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 
2-A/2021, de 28 de maio, que tem início no dia 1 de junho e termina no dia 31 de agosto de 2021, inclusive; 
e 
b) Utilização pelos consumidores do montante apurado na primeira fase, previsto na alínea b) do artigo 2.º 
do Decreto Regulamentar n.º 2-A/2021, de 28 de maio, que tem início no dia 1 de outubro e termina no dia 
31 de dezembro de 2021, inclusive. 
 

Artigo 3.º 
Entrada em vigor 

 
A presente portaria entra em vigor na data da sua aprovação 
 
 
Fonte: “Boletim do Contribuinte” 

 
Para qualquer esclarecimento adicional, agradecemos que contactem os Serviços da ARAC, os quais se 
encontram ao vosso inteiro dispor. 
 

Com os melhores cumprimentos 
 

O Secretário-Geral 
 

Joaquim Robalo de Almeida 
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